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Lei nº 1061, de 21 de novembro de 2013.

RETIFICA A EMENTA DA LEI 1058, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014.
  
 
SÉRGIO MARASCA, Prefeito Municipal de WESTFÁLIA, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º  Retifica a ementa da  Lei 1058 de 05 de novembro de 2013 que estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação: “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014. 
 Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Westfália, em 21 de novembro de 2013.

SÉRGIO MARASCA
Prefeito
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
_1350712780.unknown

